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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 25.289 -      EM 22 DE MAIO DE 2024. 

 

“NOMEIA AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO PARA CONDUZIR AS 

CONTRATAÇÕES DIRETAS 

MUNICIPAIS DERIVADAS DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas por lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Nomeia-se o servidor EDSON LEVI RAMOS MEIRA para exercer a 

função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO do Município de Jequié/BA, a fim de 

conduzir as contratações diretas, abrangendo as dispensas e inexigibilidades de 

licitação e eventuais procedimentos auxiliares, derivadas da Lei Federal nº 

14.133/2021, conforme regulamentado pelo Decreto Municipal nº 24.162 de 17 

de fevereiro de 2023; 

 

Art. 2º- Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação a tomada de 

decisões, o acompanhamento do trâmite das contratações diretas, o 

impulsionamento do procedimento das contratações diretas e a execução de 

quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do procedimento, 

incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para 

subsidiar as suas decisões. 

 

Parágrafo único. A Agente de Contratação poderá convocar servidores 

públicos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para 

auxiliarem em atos do procedimento. 
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Art. 3º- Os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno deverão 

prestar assistência a Agente de Contratação. 

 

Art. 4º- O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se e  Publique-se. 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 22 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.289 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 22 DE MAIO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

            
  

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE REQUILIBRIO ECONOMICO A ATA DE REGISTRO Nº 146/2023 
 
Termo de Reequilíbrio Econômico nº 001/2024 a ata de registro nº 146/2023 celebrado entre o Município de Jequié e a Empresa 

FAO ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, em 13 de julho de 2023, conforme rezam os artigos 40, XI, 55, III e 65, II, 

d, da Lei Federal nº 8.666/93, objetivando que seja modificada a Cláusula Segunda da Ata de Registro de Preço original que passa 
a vigorar com novos valores, conforme Parecer do Procurador Geral do Município e demais manifestações integrantes do 
Processo.  
 
Pelo presente instrumento, fica modificada a cláusula segunda da ata de registro de preço original que passa a vigorar 

com os novos valores: 

 

LOTE: LOTE 61 - PEITO DE FRANGO SEM OSSO. CARACTERÍSTICAS: CONGELA 

ITEM MARCA UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
VALOR 

LICITADO 
VALOR 

PRETENDIDO 
NOVO 
VALOR 

CALCULADO 

001 AVINOR KG 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO. CARACTERÍSTICAS: 
CONGELADO, SEM TEMPERO. O PEITO DE FRANGO DEVE TER 
CONTORNOS DEFINIDOS, FIRMES E SEM MANCHAS, PEÇA LISA 
E COLORAÇÃO CLARA, ADERENTE E SEM ODORES. 
EMBALAGEM: PRIMÁRIA DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM SACOS DE POLIETILENO RESISTENTE OU 
BANDEJAS DE ISOPOR REVESTIDAS DE POLIETILENO, COM ATÉ 
2 KG. NO RÓTULO DA EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVE CONSTAR 
PESO, DATA DE PROCESSAMENTO, PROCEDÊNCIA, PRAZO DE 
VALIDADE E CERTIFICADO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) OU 
ESTADUAL (SIE). FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS. VALIDADE: 
MÍNIMO DE 10 MESES. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
VEÍCULO REFRIGERADO OU CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 
 
 
 
 

 
15,00 

 
 
 
 
 

 
21,89 21,89 

 
 
Jequié-BA, 15 de maio de 2024. 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 163/2023 

Processo: 233/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: CTA EMPREENDIEMTNOS EIRELI, CNPJ 08.366.615/0001-48, com sede à Rua Da Alfazema, nº 761, 
Caminho das Arvores, Salvador / BA.  

 

Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo do contrato nº. 163/2023, celebrado em 30 de 
maio de 2023, entre o Município de Jequié e a empresa CTA EMPREENDIEMTNOS EIRELI. 
 
Fundamento Legal: Art.57, II, § 2º da Lei 8.666/93. 

 

Prazo de Vigência: 29/05/2024 a 25/11/2024. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO N.° 396-2023 referente à 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 312-2022 

 
JCS COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, com endereço à AV CESAR BORGES, POMPILIO 
SAMPAIO, JEQUIE - BA, Cep. 45.206-051, CNPJ/MF Sob o 26.121.845/0001-29, denominado, CONTRATADO, 

observando o Pregão Eletrônico SRP N° 108/2022, Processo Administrativo Licitatório N° 462/2022, 
APOSTILA-SE o Contrato nº 396/2023, celebrado em 08/11/2023 objetivando a aquisição de materiais elétricos, 
Hidráulicos, Construção e Ferramentas. 

 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVES DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO PARA POSSIVEL E EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELETRICOS, 
HIDRAULICOS, CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS PARA TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE JEQUIÉ 
 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
 

UNIDADE 1402: SEC. MUN. DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2104 -  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

ELEMENTO: 33903000 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO 

GOVERNO FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 

 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 
adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 
valores; 
 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 
de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 
valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 
ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento. 

 
 

Jequié - BA, 23 de maio de 2024. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito Municipal 
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Contrato

 
 
 
MUNICÍPIO DE JEQUIE 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

 

 

 

 

 

 

1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 102/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 426/2023 

TOMADA DE PREÇO – 0001/2023 
 

 
THREENG MANUTENÇAO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n º 015.322.898/0001-91, domiciliado no 
endereço Rua Coronel Almerindo Rehem, 126, Ed. Empresarial Costa Andrade, Sala 407, Caminho das Arvores, CEP 
41.820-768, Salvador - BA, através do seu representante legal, denominado CONTRATADO, observado ao 
CONTRATO Nº 102/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 426/2023, TOMADA DE PREÇO – 0001/2023, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 102/2024, firmado em 12 de Março de 2024, 
objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços especializados na CONSTRUÇÃO E 
REQUALIFICAÇÃO DE EDIFICAÇÃO - NOVA SUMTRAN. 

DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

Unidade:                  17 – SUMTRANS – SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO 

Proj./Ativ:                 2191 – GESTÃO DAS AÇÕES DA SUMTRANS 

Elemento:                44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte de Recurso: 17520000 - RECURSOS VINCULADOS AO TRÂNSITO 

 

LEI N° 8.666/93. 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

 

Jequié - BA, 23 de maio de 2024. 

 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 

 
Unidade:                  17 – SUMTRANS – SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO 

Proj./Ativ:                 2191 – GESTÃO DAS AÇÕES DA SUMTRANS 

Elemento:                44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte de Recurso: 15000000  - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
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D E C R E T O    N.º 25.291           -        EM 23 DE MAIO DE 2024. 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, PARA 

CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E 

CONTRATAÇÕES NA MODALIDADE PREGÃO NO 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ/BA, DERIVADAS DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021, NOS TERMOS 

REGULAMENTADOS PELO DECRETO Nº 

24.162/2023, QUE DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO MUNICÍPIO 

DE JEQUIÉ/BA”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com a Legislação em vigor:  

 
CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01 de abril de 

2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos, 

regulamentada pelo Decreto Municipal n. º 24.162 em 17 de fevereiro de 2023; 

 
CONSIDERANDO que o artigo 7º da Lei Federal 14.133/2021, dispõe que caberá a 

autoridade máxima do órgão promover a gestão por competências e designar 

agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução da referida 

lei;  

 
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 6º, inciso V, da Lei Federal 

14.133/2021, agente público é o indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, 

designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce 

mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante da Administração 

Pública; 
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CONSIDERANDO que conforme artigo art. 4º e seguintes do Decreto n.º 24.162 em 

17 de fevereiro de 2023, a licitação será conduzida por agente de contratação, 

pessoa designada pela autoridade competente, que seja, preferencialmente, servidor 

efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administração Pública, 

para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento do certame até a homologação. 

 
CONSIDERANDO o §5º do art. 8º que em licitação na modalidade pregão, o agente 

responsável pela condução do certame será designado pregoeiro. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Designa como Pregoeiro o Sr. EDSON LEVI RAMOS MEIRA,  Coordenador 

de Contratos e Licitações, Símbolo CC- 2, Lotado na Secretaria Municipal de 

Administração, para tomar decisões, acompanhar o trâmite dos pregões, dar impulso 

ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao 

bom andamento do certame até a homologação. 

 
Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o (a) agente 

responsável pela condução do certame é designado (a) pregoeiro(a). 

 
Art. 2º - Fica instituída, no âmbito da Administração Pública Municipal de Jequié/BA 

a equipe de apoio ao pregoeiro, composta por servidores públicos, para, sob a 

orientação deste, auxiliar na condição das licitações da modalidade pregão. 

 

1. EDSON LEVI RAMOS MEIRA - PREGOEIRO;   

 
                 EQUIPE DE APOIO: 

2. GRAZIELE DOS REIS LOBO – Chefe de Divisão de Controle a 

Acompanhamento de Contratos, Símbolo CC-3, Lotada na Secretaria 

Municipal de Administração; 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7A32162FA306FD70AF0EE2D03C07A59F



quinta-feira, 23 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02000 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 021

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. 0800 808 0118 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

3. LISIANNE DE SOUZA OLIVEIRA -  Agente Administrativa, Matricula nº 

10503, lotada na Secretaria Municipal de Administração.  

 
Art. 3º - O (a) Pregoeiro (a) será auxiliado por equipe de apoio e responderá 

individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação 

da equipe. 

 
Art. 4º - O (a) Pregoeiro (a) incumbe a condução da fase externa do pregão, 

incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições 

mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes 

ainda: 

 
I - conduzir a sessão pública;  

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração desses documentos;  

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 

edital;  

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;  

V - verificar e julgar as condições de habilitação;  

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica;  

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão;  

VIII - indicar o vencedor do certame;  

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor 

a sua homologação. 
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Art. 5º - O (a) Pregoeiro (a) será assistida em seus trabalhos, quando necessário, 

pelo órgão de assessoramento jurídico e pelo órgão de controle interno, para 

desempenho das funções essenciais à execução do disposto na legislação aplicável. 

 
Art. 6º - Este decreto entrará em vigor com  data retroativa a 16 de maio de 2024,  

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23  DE MAIO DE 2024. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

              = PREFEITO = 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 25.291 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 23 DE MAIO DE 2024. 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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